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MENSAGEM Nº 121, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

 

Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra, 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do artigo 72, III da Lei Orgânica do 

Município da Serra, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade, o Autógrafo de Lei nº 

6.099 de 11 de novembro de 2024, cuja ementa é a seguinte: “Dispõe sobre o valor do menor 

salário/vencimento base dos servidores do Município da Serra e dá providências”. 

 

 

RAZÕES DO VETO 
 

Conforme se extrai do Despacho, “Pois bem, observa-se que a proposta de lei deste 

Executivo Municipal foi encaminhada antes do período vedado pela legislação, ou seja, antes do 

período de 180 dias que antecedem o final do mandato, contudo, em tendo o projeto de lei 

retornado apenas no presente momento, encontra restrição temporal estabelecida na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que veda quaisquer atos que resultem em aumento de despesa com 

pessoal durante este período. 

 

É o que determina o art. 21, inciso II da LRF:  

 

Art. 21. É nulo de pleno direito: 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso 

XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo; 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e 

oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão 

referido no art. 20; 
III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 

serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de 

Poder ou órgão referido no art. 20; 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por 

Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder 

Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do 

Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo plano de 

alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato, 

por esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, quando: 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou 
b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 

implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder 

Executivo. 
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§ 1º. As restrições de que tratam os incisos II, III e IV: I - devem ser aplicadas 

inclusive durante o período de recondução ou reeleição para o cargo de titular do 

Poder ou órgão autônomo; e 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes 

referidos no art. 20. 

§ 2º. Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de 

provimento de cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição 

Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de 

despesa obrigatória. 

 

Sendo assim, considerando que o projeto de lei detém o condão de gerar aumento de 

despesas com pessoal, verifica-se a existência de óbice legal à sanção da Chefia do Executivo 

Municipal à propositura”. 

 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me conduziram a vetar integralmente o Projeto de 

Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal 

da Serra. 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 
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Processo nº: 5046/2024.

Procedência: Gabinete do Prefeito.

DESPACHO 

Ao Gabinete do Prefeito,

Trata-se de solicitação de análise e parecer jurídico acerca de “Autógrafo de Lei nº

6.099 de 11 de novembro de 2024, decorrente do Projeto de Lei nº 80/2024, de

autoria deste Poder Executivo Municipal, com a seguinte ementa: DISPÕE SOBRE

O VALOR DO MENOR SALÁRIO/VENCIMENTO BASE DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DA SERRA E DÁ PROVIDÊNCIAS, conforme se verifica às fls. 02 do

processo nº 91972/2024”.

Este é o breve relato dos fatos.

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  a  análise  procedida  por  esta  Procuradoria

toma por base, exclusivamente, os elementos constantes da consulta encaminhada

pela  Secretaria  e  se  limita  aos  aspectos  jurídico-formais  relativos  aos

questionamentos especificamente formulados,  não cabendo a este órgão jurídico

adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos

administrativos,  que  estão  reservados  à  esfera  discricionária  do  administrador

público  legalmente  competente.  Tampouco  compete  à  Procuradoria  examinar

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira.

Pois  bem,  observa-se  que  a  proposta  de  lei  deste  Executivo  Municipal  foi

encaminhada antes do período vedado pela legislação, ou seja, antes do período de

180 dias que antecedem o final do mandato, contudo, em tendo o projeto de lei

retornado apenas no presente momento, encontra restrição temporal estabelecida

na  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  que  veda  quaisquer  atos  que  resultem  em

aumento de despesa com pessoal durante este período. 
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É o que determina o art. 21, inciso II da LRF:

Art. 21. É nulo de pleno direito:
I  -  o  ato  que  provoque  aumento  da  despesa  com pessoal  e  não
atenda:
a)  às  exigências  dos  arts.  16  e  17  desta  Lei  Complementar  e  o
disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da
Constituição Federal;
b)  ao  limite  legal  de  comprometimento  aplicado  às  despesas com
pessoal inativo;   
II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos
180  (cento  e  oitenta)  dias  anteriores  ao  final  do  mandato  do
titular de Poder ou órgão referido no art. 20;
III  -  o  ato  de  que  resulte  aumento  da  despesa  com pessoal  que
preveja parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao
final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;  
IV  -  a  aprovação,  a  edição  ou  a  sanção,  por  Chefe  do  Poder
Executivo,  por  Presidente  e  demais  membros  da  Mesa  ou  órgão
decisório equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal
do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e
dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e
reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato, por
esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público,
quando:         
a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular do Poder
Executivo; ou
b)  resultar  em  aumento  da  despesa  com  pessoal  que  preveja
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do
mandato do titular do Poder Executivo.        
§ 1º. As restrições de que tratam os incisos II, III e IV:
I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou
reeleição para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e
II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos
Poderes referidos no art. 20.
§ 2º. Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de
nomeação ou de provimento de cargo público aqueles referidos no §
1º do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer
modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória.    

Sendo assim, considerando que o projeto de lei detém o condão de gerar aumento

de despesas com pessoal, verifica-se a existência de óbice legal à sanção da Chefia

do Executivo Municipal à propositura.

Serra/ES, 4 de December de 2024.

ALESSANDRA COSTA FERREIRA NUNES

Subprocuradora-Geral 
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